
MINISTÉRIO DAS CIDADÊS,. 
1 SEC1ETARIA'EXCUTIVA 

DEPARTAMËNTO NÃCIQNAL DE TRÂNSITO 
Esp1ana6 dos MIistérios - Bk)coT, Mexo 11,50  andar — Brasilia/DF c: 

telefone: (61) 429-3968 - E-mail: 'dnatran®mj;gov.br  

Oficio n.0ÁO2i2005.LI)ENATRAN 

T u - 

A Sua Serhoria o Senhor 
Presidente Ney Sant'Àna de Carvalho 
Conselho Estadual de Trânsito do Mato Grosso do Sul 
Rodovia MS 80 Km 10— Zona Rural - Saída para Rcchedo' 
Cep: 79114-000 	. Campo Grande — MS 

Assunto: Integração do Município de Paranaíba ao Sistema Nacional de Trânsito 

Senhor Presiciejite, 	. . 	 . 	. 	. 

e 	 e 	 . 	. 	. 	•$. 	...... 	•Ie. 	
e 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileirá, 
informamos a Vossa Senhoria que o Município de Paranaíba no Estado do Mato Grosso do 
Sul, encontra-se integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na 
Resolução 1 06/99-CONTRAN. 

Atenciosamente, 

Ailton Brasiliense Pires 
Diretor 


